
PREFEITURA

DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão e Governo do Município de Caucaia-CE, Sr.

Franoisco Nazareno Araújo Sousa, no uso de suas atribuiçÕes legais e considerando tudo o que consta

da presente INEXIGIB|LIDADE DE LICITAçÃO No 2024.02.22.01 -SGG vem emitir a presente

DECLARAçÃO, fundamentada no Artigo 25, caput, da Lei no. 8.666/93, objetivando os SERVTçOS DE

BANCOS, INSTITU!çÕES FTNANCETRAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO AUTORIZADAS PELO

BANCO CENTRAL eARA AMORTTZAçÃO DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, BEM COMO, BANCOS,

lNsrtrutçÕEs FINANcEIRAS E coopERATlvAS DE cRÉDlro AUToRIZADAS PELO BANco

cENTRAL PARA AMoRTIzAÇÃo DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, PARA FINS DE SERVIçOS

CONSTANTES DOS ANEXOS DO EDTTAL DO CREDENCIAMENTONO 2022.10.11.02- SAGPT, NOS

TERMOS DECRETO MUNICIPAL NO 1.í59, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020, SOB

RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DO MUNICíPIO DE

CAUCATA/CE, em favor da pessoa jurídica: (í) COMPREV VIDA E PREUDÊNCIA S.A ' CNPJ No

33.634.999/000í-go, para o ITEM 01. Sem ônus para o Município. Assim, nostermos do art.26 da Lei

g.666/93 e suas alterações. Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão e Governo do Município

de Caucaia-CE, sobre todo o teor da presente declaração, a fim de que se proceda, caso concorde, a

devida ratificação.

Caucaia/CE, 29 de fevereiro de 2024'

tüo*Í'']ENo 9-*
FRANCTSCO NAZARENO ARAUJO SOUSA

ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO

PREFEITURA MUNICI PAL DE CAUCAIA/CE

Rua José Valdeci Pinto lima (Rua D),

nP 270-lç Padre Romualdo
Caucaia Ceará



TERMO DE RATTFICACÃO

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão e Governo do Município de Caucaia/CE, Sr.

FRANCISCO NAZARENO ARAÚJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

determina o artigo 26 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, vêm RATIFICAR A
DECLARAçÃO OA INEX|GIBILIDADE DE LICITAçÃO tt" 2024.02.22.0í -SGG, fundamentada no Art.

25 caput da Lei n.o 8.666/93 e posteriores alteragões, objetivando os SERVIÇOS DE BANCOS,

INST|TU!çOES FTNANCETRAS E COOPERATTVAS DE CRÉDITO AUTORTZADAS PELO BANCO
CENTRAL PARA AMORTTZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, BEM COMO, BANCOS,
tNSTtTUtçÕES FINANCETRAS E COOPERATTVAS DE CRÉDITO AUTORIZADAS PELO BANCO

GENTRAL PARA AMORTTZAçÃO DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, PARA FINS DE SERVIçOS
CONSTANTES DOS ANEXOS DO EDITAL DO CREDENCIAMENTO NO 2022.10.11.02 - SAGPT, NOS

TERMOS DECRETO MUNTCIPAL NO í.159, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020, SOB

RESPONSABTLTDADE DA SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DO MUNTCíPIO DE CAUCAIA/CE,

em favor da pessoa jurídica: CoMPREV vtDA E PREVTDÊNCIA S.A - CNPJ No 33.634.999/0001-80, para

o ITEM 01. Sem ônus para o Município.Prazo de Execução: 60 (sessenta) meses. Desta forma, dou

conhecimento do inteiro teor da presente declaração e determino que se proceda a publicação do devido

extrato.

Caucaia/CE, 29 de fevereiro de

ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE

Rua JoséValdeci Pinto Üma (Rua D),

nP 270-l+ Padre Romualdo
Caucaia, CeaÉ
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